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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

CAMPUS PANAMBI


IMPUGNAÇÃO – EMPRESA COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
Bom dia!
 
IMPUGNAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO   Nº  03 / 2018 – DO INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - CAMPUS  PANAMBI / RS   
Prezados senhores :

Vimos por meio desta  solicitar a impugnação do edital do Pregão Eletrônico N° 0312 /2018, tendo em consideração que, não foram inclusos como documentação de habilitação, os documentos técnicos abaixo especificados, os quais são obrigatórios para a operação da atividade de comercialização de gás liquefeito de petróleo – GLP, conforme exigência de legislação específica para cada documento.

Sendo assim, pedimos vossa atenção e análise cautelosa para deferimento ao nosso pedido de impugnação, amparados na legislação pertinente aos documentos conforme segue:

    AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO – CERTIFICADO DA ANP ATUALIZADO – PORTARIA ANP Nº 297 DE 18/11/2003.

    LICENÇA  DE OPERAÇÃO EMITIDO PELO I.A.P. – INSTITUTO AMBIENTAL  ATUALIZADO – LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS  .

    CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS ATUALIZADO .
    CERTIFICADO DE REGULARIDADE – CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO  DA FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO – CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 06 DE 15/03/2013.

                AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL DE PRODUTOS PERIGOSOS emitido pelo IBAMA.

    ALVARA DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARA MUNICIPAL E COM O COMPROVANTE DO PAGAMENTO  –  LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013.

Sem mais, ficamos no aguardo.

Atenciosamente

                                                                                                                                                                                                                                                
INFORMAÇÕES CADASTRAIS
 
 
RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.                                                
CNPJ: 61.602.199/0232-44
ENDEREÇO: RUA ANTONIO FREDERICO OZANAN , N° 1655
BAIRRO: BRIGADEIRO                 CEP: 92.420.360-00
MUNICIPIO: CANOAS                   UF: RS
TELEFONE: (51) 3092.1855 – 3092.1853       FAX: (51) 3092.1858
E-MAIL: licitacoesferrari@terra.com.br
  
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO:
Em resposta à impugnação apresentada temos a informar que foi consultada a página na Internet da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis que é responsável por regular a atividade de revenda de GLP. Conforme consulta verificou-se que os requisitos para a atividade estão previstos nas Resoluções ANP n° 49 e 51/2016, as quais estabelecem que o revendedor deve possuir autorização de revenda de GLP outorgada pela ANP, sendo que esta autorização contempla alguns dos itens mencionados na impugnação como requisito para obtenção da certificação.

Dado o exposto, e considerando também a qualificação técnica exigida no último pregão para o objeto realizado a nível institucional pelo Campus São Vicente do Sul, bem como o julgamento por aquele Campus da impugnação de mesmo teor impetrado pela impugnante, julgamos IMPROCEDENTE a solicitação da impugnante quanto à inclusão da documentação de habilitação mencionada, porém admitimos que o Edital do Pregão 03/2018 carece de exigência da autorização de revenda de GLP outorgada pela ANP.
Verificamos que a página da ANP disponibiliza link para consulta das revendas autorizadas. Assim, informamos que o edital será retificado, fazendo constar a necessidade de comprovação de qualificação técnica nos seguintes termos:

Em relação aos itens 118 a 130, as empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

aptidão legal para o exercício da atividade de revenda de GLP, sendo verificada a regularidade do "Certificado de Autorização Ponto de Revenda de GLP" pelo pregoeiro, emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), através do site oficial www.anp.gov.br/revendaglp/index.asp, conforme preceitua o art. 3º da Resolução ANP nº 51/2016. Caso este não obtenha sucesso na consulta, deverá ser remetido nos moldes do item 9.8.

 Atenciosamente
__________________________


_______________________
Léo Marcos Werner




Márcia Scholten Prass

Pregoeiro





Membro equipe de apoio
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